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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.354/2023

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.354/2023 Lagoa Nova/RN,
de 08 março de 2023.
 

“Regulamenta o disposto no art. 19, II da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para instituir o
catálogo eletrônico de padronização de compras,
serviços e obras, no âmbito da Administração
Pública Municipal de Lagoa Nova/RN”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito Constitucional de
Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições Legais, usando da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, e pelo disposto no art. 19, II da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021. Decreta,
 
Art. 1º -Este Decreto regulamenta o disposto noart. 19, II da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para instituir o catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no
âmbito da Administração Pública Municipal de Lagoa
Nova/RN.
 
Parágrafo Único – Para fins do caput, enquanto não houver
regulamentação específica municipal, aplica-se, no que couber,
as disposições da Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de
fevereiro de 2022.
 
Art.2º -O Executivo Municipal poderá editar normas
complementares para a execução do disposto neste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os efeitos a 1º de março de 2023.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal 
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